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l>ÍNpõe sobre a abertuni ár crédito 
especial e dá outra.s idcncias. 

A Câmara Municipal de Campo Magro, Esiat > Paraná. nou e eu. Preieito 
.Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei; 

Art. 1." - Fica abeno um credito especial no vaio." de RS 50.000.00 (cinqiienta mi l 
nais : j ser ieTmado ao projeto de imptantação da Biblioteca Púbüca Municipal, 
coiiron.e piogr^ma de trabalho abaixo: 

OK.048.0247.3427.0001 - I M P L A N T U ; \ 0 DE BIBLIOTECA PÚBLICA M U N I C I P A L 

Art. 2."* - Eb i a lei entrara em vigor na data de sua publicação. re\f adas as 
dispasici>es em contrario. 

n 120 - Equipamento e material pe: iieme RS 50.000,00 

via.;. em 23 de noví ode 1999. 

;L-ito Munireipa! 


